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GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE PEQUIZEIRO, ALA LESTE, SALA 11 

 

DECRETO Nº 90/2025, 

DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“Antecipa para 27 de outubro as comemorações 

alusivas ao Dia do Servidor, sem prejuízo de 

decretar ponto facultativo essa data, e determina 

outras providências que especifica” 

. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO, no uso das atribuições que lhe asseguram a Lei 

Orgânica do Município (LOM, art. 17, inciso I) e das competências que lhe atribuem o Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do município (LC 14/2017, art. 1º). 

   

  CONSIDERANDO a antecipação estadual das comemorações alusivas ao Dia do Servidor, 
estabelecida pelo Governador do Estado e a liberdade executiva assegurada aos municípios de 

promover políticas funcionais simetricamente assemelhadas. 

 

  DECRETA:  

 

  Art. 1º. Ficam antecipadas para o próximo dia 27, as comemorações alusivas ao Dia do 
Servidor estabelecidas para o dia 28 de outubro, ficando facultado ponto de atendimento nessa 

data nos órgãos e entidades que estruturam a Administração Direta do município. 

 

  Art. 2º. A facultatividade prevista no artigo anterior não se estende aos serviços considerados 

essenciais promovidos pela: 
 

  I - Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades funcionais, inclusive atendimento médico; 

 

  II – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação e suas divisões funcionais; 

 

  III – Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
 

  IV – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

  V – Divisão Departamental de Limpeza Pública; e 

   
  VI – Conselho de Direitos e Conselho Tutelar; 

 

  Parágrafo Único – O atendimento governamental promovido pelas divisões funcionais que 

estruturam a Administração Pública voltará a seu expediente regular na terça-feira (dia 28 de 

outubro).  

 
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 

contrário. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO, aos 24 dias do mês de outubro de 

2025. 
 

JOCÉLIO NOBRE DA SILVA 

- Prefeito Municipal - 
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